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PORTARIA Nº 1.566, DE 1º DE OUTUBRO DE 2018

Defere, em grau de Reconsideração, a
Renovação do CEBAS, da Associação
Beneficente Bom Samaritano, com sede em
Teófilo Otoni (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e

suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a
consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde,
a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando a publicação da Portaria nº 1.169/GM/MS, de
26 de abril de 2018, que alterou a Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a certificação
das entidades beneficentes de assistência social, na área de saúde, nos
termos da Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018; e

Considerando a Nota Técnica nº 442/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.226799/2014-05, que concluiu, na fase recursal, pelo
atendimento dos requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de
novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a
Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no
percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Associação
Beneficente Bom Samaritano, CNPJ nº 25.112.574/0001-82, com sede
em Teófilo Otoni (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
23 de fevereiro de 2015 à 22 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 81/SAS/MS, de 06 de
janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 06, de 09 de
janeiro de 2017, Seção 1, página 48.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.574, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

Defere a Renovação do CEBAS, do
Hospital de Caridade São Roque, com sede
em Morro da Fumaça (SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e
a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da
Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde,
a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 826/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.163094/2018-95, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de
serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento),
do Hospital de Caridade São Roque, CNPJ nº 86.532.751/0001-74,
com sede em Morro da Fumaça (SC).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2019 à 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.575, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

Defere a Renovação do CEBAS, da
Sociedade Beneficente da Santa Casa de
Misericórdia de Cuiabá, com sede em
Cuiabá (MT).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 823/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.165399/2018-31, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de
serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento),
da Sociedade Beneficente da Santa Casa de Misericórdia de Cuiabá,
CNPJ nº 03.476.629/0001-09, com sede em Cuiabá (MT).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2019 à 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.576, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

Defere a Concessão do CEBAS, da
Associação Para Auxílio de Dependentes
Químicos - AMOSTRA, com sede em
Ribeirão Preto (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde,
e

Considerando o Parecer Técnico nº 825/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.133614/2018-35, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação de
serviços ao SUS de atendimento e acolhimento a pessoas com
transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substância
psicoativa, em conformidade com o art. 7-A da Lei nº 12.101, de
2009, da Associação Para Auxílio de Dependentes Químicos -
AMOSTRA, CNPJ nº 11.110.486/0001-37, com sede em Ribeirão
Preto (SP).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 54, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 19 do Decreto 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, e considerando os fundamentos
constantes no Despacho SCTIE/MS nº 5967291, exarado nos autos
do Processo nº 25000.169612/2018-84, resolve:

Art. 1º Anular a Consulta Pública nº 47, de 14 de setembro
de 2018, publicada no DOU n.º 179, de 17 de setembro de 2018,
Seção 1, página 56, conforme preceituam os artigos 53 e 54 da Lei
n.º 9.784/99.

Art. 2º Tornar pública nova consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito do relatório de recomendação revisado da
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS
relativo à proposta de incorporação do cloridrato de pazopanibe e
malato de sunitinibe para carcinoma de células renais metastático,
apresentada pela Sociedade Brasileira de Oncologia Clínica nos
autos dos processos NUP 25000.042902/2018-81 e NUP
25000.042829/2018- 48. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte)
dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para
que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas.
A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para

envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-
publicas.

Art. 3º A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as
contribuições apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 42, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de aprovar o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
para Atenção Integral às Pessoas com
Infecções Sexualmente Transmissíveis
(IST), no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas para Atenção Integral às Pessoas com Infecções
Sexualmente Transmissíveis (IST) no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011,
o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta
dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

Ministério da Segurança Pública

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DESPACHOS DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 1.261/2018 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 2018/11196
- DELESP/DREX/SR/PF/DF, de 16/02/2018
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: CONDOMINIO DO COMPLEXO COMERCIAL
TAGUATINGA SHOPPING, CNPJ Nº 07.180.842/0001-11

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, dar-lhe parcial
provimento, convertendo-se a penalidade administrativa de
cancelamento definitivo em pena de multa equivalente a 2.917
UFIR, com fulcro no Parecer nº 21024/2018-DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as
providências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 1.262/2018 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 2018/16075
- DPF/MBA/PA, de 06/03/2018
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: FIRE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA
LTDA-EPP, CNPJ Nº 24.512.041/0001-25

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa
equivalente a 5.000 UFIR, com fulcro no Parecer nº 26179/2018-
DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fundamento de direito adoto
como parte integrante desta decisão. 3. Restitua-se à
CGCSP/DIREX/PF para as providências de estilo, incluindo-se
ciência do Recorrente.

Nº 1.279/2018 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 2018/24468
- DELESP/DREX/SR/PF/SP, de 04/04/2018
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: COMPANHIA ELDORADO DE HOTEIS ,
CNPJ Nº 62.791.116/0003-05

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa
equivalente a 1.251 UFIR, com fulcro no Parecer nº 21175/2018-
DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fundamento de direito adoto
como parte integrante desta decisão. 3. Restitua-se à
CGCSP/DIREX/PF para as providências de estilo, incluindo-se
ciência do Recorrente.

Nº 1.319/2018 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 2018/29175
- DELESP/DREX/SR/PF/ES, de 20/04/2018
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: SAFRA S/A, CNPJ Nº 58.160.789/0048-91

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe
provimento, mantendo incólume a portaria punitiva - multa
equivalente a 20.000 UFIR, com fulcro no Parecer nº 26187/2018-
DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fundamento de direito adoto
como parte integrante desta decisão. 3. Restitua-se à
CGCSP/DIREX/PF para as providências de estilo, incluindo-se
ciência do Recorrente.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO
D i r e t o r- G e r a l
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